
 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino Profissionalizante e  Tecnológico – 

FADEMA  
Rodovia Machado Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo Antônio – Machado/MG  

CEP: 37750-000 – www.fadema.org.br  
  

PROCESSO SELETIVO FADEMA N° 02/2026 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE RECURSOS HUMANOS  

 
PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE DE OPORTUNIDADES PARA 
ACESSO DE ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO À REDE FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA – RFEPCT – PARTIU IF 
2026 
 
A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino 
Profissionalizante e Tecnológico – FADEMA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ nº 03.049.886/0001-56, com sede na Rodovia Machado 
Paraguaçu, km 03, Bairro Santo Antônio, Município de Machado, Estado de Minas Gerais, 
CEP 37.750-000, torna pública a 2ª RETIFICAÇÃO AO PROCESSO SELETIVO FADEMA 
N° 02/2026, do projeto em referência, fazendo conforme segue: 
 
ONDE SE LÊ 

1.​ DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

a) O presente Processo Seletivo tem como objetivo a seleção de Psicólogo/Pedagogo/Assistente 

Social para atuar no Programa Nacional de Promoção de Igualdade de Oportunidades para Acesso de 

Estudantes da Rede Pública de Ensino à Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica – RFEPCT - Partiu IF 2026, CEFET/MG - Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas 

Gerais; CPII - Colégio Pedro II; IFSudesteMG - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais; 

IFSULDEMINAS - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais; IFES - Instituto Federal do Espírito Santo; 

IFF - Instituto Federal Fluminense; IFMG - Instituto Federal de Minas Gerais; IFNMG - Instituto Federal 

Do Norte de Minas Gerais; IFRJ - Instituto Federal do Rio de Janeiro; IFSP - Instituto Federal de São 

Paulo; IFTM - Instituto Federal do Triângulo Mineiro. 

b) O Programa Nacional de Promoção de Igualdade de Oportunidades para Acesso de Estudantes da 

Rede Pública de Ensino à Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica – RFEPCT - 

Partiu IF 2026, apresenta como objetivo principal oferecer aos estudantes em situação de 

vulnerabilidade social, o aprendizado de conhecimentos referentes às áreas de Português, 

Matemática e Ciências da Natureza alinhados ao 9º (nono) ano, congruentes às expectativas de 
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aprendizagem e adaptação ao Ensino Médio, adotadas pela Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica, por meio de aulas e atividades específicas para fortalecer as bases 

necessárias e propiciar oportunidades educacionais igualitárias. 

c) Os parâmetros de execução do Programa Nacional de Promoção de Igualdade de Oportunidades 

para Acesso de Estudantes da Rede Pública de Ensino à Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica – RFEPCT - Partiu IF 2026, constam na Portaria Nº 1.169, de 2 de Dezembro 

de 2024. 

d) Este processo seletivo terá validade de até 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a 

necessidade do projeto. 

e) Poderão se inscrever no processo seletivo,  de acordo com os referenciais dispostos no Documento 

6296798/2025/ASSES/SECADI/SECADI: 

(i) Funcionários públicos efetivos da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica com formação em Psicologia, Pedagogia ou Assistência Social com registro profissional 

válido e ativo no conselho competente (exceto para Pedagogia e Licenciatura).  

f) As contratações se darão estritamente ao atendimento às necessidades do projeto acadêmico e a 

critério da coordenação do projeto acadêmico, sendo que a classificação do candidato(a) não lhe 

garante admissão, ao mesmo tempo em que, por motivos supervenientes durante o prazo de 

validade do presente processo seletivo, poderão ser convocados os demais classificados, se houver 

necessidade. 

g) Os pagamentos serão operacionalizados via FADEMA, com recursos previstos no Plano de Trabalho 

e projeto acadêmico em referência.  

h) Todos os profissionais selecionados atuarão na instituição na condição de bolsistas e receberão o 

valor de até R$1.430,00 (mil quatrocentos e trinta reais) mensais. O valor da bolsa será proporcional a 

carga horária cumprida pelo bolsista. Descontos serão aplicados em caso de faltas não justificadas, 

com base no Relatório de Atividades apresentado ao final de cada mês. O pagamento das bolsas 

compreenderá estritamente o período de execução das atividades do projeto, considerando a 

distribuição da carga horária total definida pela instituição executora.  
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i) A carga horária será de até 10 horas semanais, compreendendo o período máximo de execução do 

projeto de até 08 (oito)meses.  A indisponibilidade para o cumprimento da carga horária acarretará 

no desligamento do candidato. 

j) Os critérios de avaliação são os previstos na Tabela 3 deste edital e estipulados pela coordenação 

de gestão institucional do projeto. 

k) As bolsas serão concedidas observando a legislação que rege a matéria, assim como as Resoluções 

Internas do IFSULDEMINAS. 

l) As atividades do contratado serão desempenhadas na modalidade presencial. 

m) Fica expressamente declarado que este processo seletivo difere de um concurso público, uma vez 

que é promovido por instituição de direito privado sem fins lucrativos, obedecendo as Normas e 

Procedimentos internos da FADEMA com escopo do projeto acadêmico aprovado nos termos da Lei 

nº 8.958/94 e do Decreto nº 7.423/2010. 

n) Os candidatos concordam expressamente com o fornecimento de informações pessoais a seu 

respeito exclusivamente para a participação do presente Edital de Seleção. A Fundação fará o 

tratamento de dados nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), ficando 

responsável pela privacidade, segurança e armazenamento de todos os dados até a conclusão do 

Edital. 

2.​ DAS VAGAS 

 

a) O quantitativo de vagas do presente processo seletivo está elencado na Tabela 1, abaixo. 

TABELA 1 - Das vagas 

CEFET/MG - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

Campus Cargo Vagas Duração de até 

Campus Araxá Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Belo Horizonte Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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Campus Contagem Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Curvelo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Divinópolis Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Leopoldina Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Nepomuceno Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Timóteo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Varginha Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

CPII - COLÉGIO PEDRO II 

Campus Centro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Duque de Caxias Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Engenho Novo II Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Humaitá II Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Niterói Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Realengo II Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus São Cristóvão II Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus São Cristóvão III Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Tijuca II Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

IFSUDESTEMG - INSTITUTO FEDERAL DO SUDESTE DE MINAS GERAIS 

Campus Barbacena Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Bom Sucesso Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Cataguases Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Juiz de Fora Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Manhuaçu Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Muriaé Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Rio Pomba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Santos Dumont Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São João del Rei Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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Campus Ubá Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

IFSULDEMINAS - INSTITUTO FEDERAL DO SUL DE MINAS GERAIS 

Campus Inconfidentes Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Machado Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

 
Campus Muzambinho 

Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Passos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Poços de Caldas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Pouso Alegre Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Carmo de Minas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Três Corações Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itajubá Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFES - INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Campus Alegre Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Aracruz Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Barra de São Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Cachoeiro de Itapemirim Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Cariacica Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Presidente Kennedy Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Colatina Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Guarapari Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ibatiba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itapina Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Linhares Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Montanha Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Piúma Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Nova Venécia Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Santa Teresa Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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Campus São Mateus Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Centro Serrano Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Venda Nova do Imigrante Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Viana Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Vila Velha Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Vitória Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Serra Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFF - INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE 

Campus Avançado Cambuci Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Bom Jesus do Itabapoana Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Cabo Frio Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Campos Centro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Campos Guarus Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itaboraí Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itaperuna Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Macaé Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Maricá Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Quissamã Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Santo Antônio de Pádua - 
Turma 1 

Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Santo Antônio de Pádua - 
Turma 2 - Centro de Ref. de Cordeiro 

Campus São João da Barra 

Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São João da Barra Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFMG - INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS 

Campus Arcos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Bambuí Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Betim Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Congonhas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Conselheiro Lafaiete Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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Campus de Inovação Belo Horizonte Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Formiga Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Governador Valadares Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ibirité Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ipatinga Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itabirito Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ouro Branco Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ouro Preto Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Piumhi Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ponte Nova Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ribeirão das Neves Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Sabará Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Santa Luzia Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São João Evangelista Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFNMG - INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS 

Campus Almenara Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Araçuaí Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Arinos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Diamantina Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Janaúba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Januária Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Montes Claros Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Pirapora Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Porteirinha Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Salinas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Teófilo Otoni Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Quilombo Minas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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IFRJ - INSTITUTO FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

Campus Alemão Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus  Arena Olímpica Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Arraial do Cabo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Duque de Caxias Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Engenheiro Paulo de Frontin Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Nilópolis Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Niterói Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Paracambi Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Pinheiral  Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Realengo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Resende Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Rio de Janeiro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São João do Meriti Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São Gonçalo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Teresópolis Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Volta Redonda Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Belford Roxo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Mesquita Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFSP - INSTITUTO FEDERAL DE SÃO PAULO 

Campus Araraquara Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Avaré Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Barretos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Bauru Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Birigui Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Boituva Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Bragança Paulista Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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Campus Campinas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Capivari Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Caraguatatuba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Catanduva Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Cubatão Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Guarulhos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Hortolândia Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ilha Solteira Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itapetininga Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itaquaquecetuba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Jacareí Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Jundiaí Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Matão Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Piracicaba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Pirituba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Presidente Epitácio Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Presidente Prudente Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Registro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Rio Claro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Salto Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São Carlos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São João da Boa Vista Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São José do Rio Preto Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus São José dos Campos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus São Miguel Paulista Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São Paulo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São Roque Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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Campus Sertãozinho Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Sorocaba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Suzano Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Votuporanga Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFTM - INSTITUTO FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO 

Campus Avançado Campina Verde Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ituiutaba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Paracatu Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Patos de Minas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Patrocínio Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Sete Lagoas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Uberaba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Uberaba Parque Tecnológico Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Uberlândia Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Uberlândia Centro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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b) Servidores em situação de afastamento, por qualquer motivo, não poderão participar deste edital. 

c) Servidores que venham a se afastar durante a vigência da bolsa, deixando de cumprir com as 

obrigações previstas pelo termo de compromisso, terão seu termo de compromisso rescindido. A 

cláusula não se aplica a professores e servidores afastados em detrimento de licença médica de até 

15 dias. 

d) Na ausência de candidatos habilitados, caberá à Coordenação de Gestão Local, com autorização da 

Coordenação Institucional e Geral, a indicação de profissional competente e habilitado para a 

execução das atribuições da vaga. Será autorizado o aproveitamento de candidatos aprovados nas 

diferentes instituições elencadas pela tabela 1 deste edital.  

e) Considerando a prática dialógica da extensão, os dias da semana e turnos serão definidos em 

articulação com as comunidades de cada campus; podendo, ainda, ocorrer aulas aos sábados, 

alterações pontuais e reposições. 

f) Oportunamente será divulgado anexo no qual constará a previsão dos dias da semana e dos turnos 

em que ocorrerão as aulas do projeto. Eventuais alterações poderão ser realizadas, observado o 

disposto no item 2, “e”. 

 
LEIA-SE 

1.​ DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

a) O presente Processo Seletivo tem como objetivo a seleção de Psicólogo/Pedagogo/Assistente 

Social para atuar no Programa Nacional de Promoção de Igualdade de Oportunidades para Acesso de 

Estudantes da Rede Pública de Ensino à Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica – RFEPCT - Partiu IF 2026, CEFET/MG - Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas 

Gerais; CPII - Colégio Pedro II; IFSudesteMG - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais; 

IFSULDEMINAS - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais; IFES - Instituto Federal do Espírito Santo; 

IFF - Instituto Federal Fluminense; IFMG - Instituto Federal de Minas Gerais; IFNMG - Instituto Federal 
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Do Norte de Minas Gerais; IFRJ - Instituto Federal do Rio de Janeiro; IFSP - Instituto Federal de São 

Paulo; IFTM - Instituto Federal do Triângulo Mineiro. 

b) O Programa Nacional de Promoção de Igualdade de Oportunidades para Acesso de Estudantes da 

Rede Pública de Ensino à Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica – RFEPCT - 

Partiu IF 2026, apresenta como objetivo principal oferecer aos estudantes em situação de 

vulnerabilidade social, o aprendizado de conhecimentos referentes às áreas de Português, 

Matemática e Ciências da Natureza alinhados ao 9º (nono) ano, congruentes às expectativas de 

aprendizagem e adaptação ao Ensino Médio, adotadas pela Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica, por meio de aulas e atividades específicas para fortalecer as bases 

necessárias e propiciar oportunidades educacionais igualitárias. 

c) Os parâmetros de execução do Programa Nacional de Promoção de Igualdade de Oportunidades 

para Acesso de Estudantes da Rede Pública de Ensino à Rede Federal de Educação Profissional, 

Científica e Tecnológica – RFEPCT - Partiu IF 2026, constam na Portaria Nº 1.169, de 2 de Dezembro 

de 2024. 

d) Este processo seletivo terá validade de até 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a 

necessidade do projeto. 

e) Poderão se inscrever no processo seletivo,  de acordo com os referenciais dispostos no Documento 

6296798/2025/ASSES/SECADI/SECADI: 

(i) Funcionários públicos efetivos da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica com formação em Psicologia, Pedagogia ou Serviço Social com registro profissional válido 

e ativo no conselho competente (exceto para Pedagogia e Licenciatura).  

f) As contratações se darão estritamente ao atendimento às necessidades do projeto acadêmico e a 

critério da coordenação do projeto acadêmico, sendo que a classificação do candidato(a) não lhe 

garante admissão, ao mesmo tempo em que, por motivos supervenientes durante o prazo de 

validade do presente processo seletivo, poderão ser convocados os demais classificados, se houver 

necessidade. 

g) Os pagamentos serão operacionalizados via FADEMA, com recursos previstos no Plano de Trabalho 

e projeto acadêmico em referência.  
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h) Todos os profissionais selecionados atuarão na instituição na condição de bolsistas e receberão o 

valor de até R$1.430,00 (mil quatrocentos e trinta reais) mensais. O valor da bolsa será proporcional a 

carga horária cumprida pelo bolsista. Descontos serão aplicados em caso de faltas não justificadas, 

com base no Relatório de Atividades apresentado ao final de cada mês. O pagamento das bolsas 

compreenderá estritamente o período de execução das atividades do projeto, considerando a 

distribuição da carga horária total definida pela instituição executora.  

i) A carga horária será de até 10 horas semanais, compreendendo o período máximo de execução do 

projeto de até 08 (oito)meses.  A indisponibilidade para o cumprimento da carga horária acarretará 

no desligamento do candidato. 

j) Os critérios de avaliação são os previstos na Tabela 3 deste edital e estipulados pela coordenação 

de gestão institucional do projeto. 

k) As bolsas serão concedidas observando a legislação que rege a matéria, assim como as Resoluções 

Internas do IFSULDEMINAS. 

l) As atividades do contratado serão desempenhadas na modalidade presencial. 

m) Fica expressamente declarado que este processo seletivo difere de um concurso público, uma vez 

que é promovido por instituição de direito privado sem fins lucrativos, obedecendo as Normas e 

Procedimentos internos da FADEMA com escopo do projeto acadêmico aprovado nos termos da Lei 

nº 8.958/94 e do Decreto nº 7.423/2010. 

n) Os candidatos concordam expressamente com o fornecimento de informações pessoais a seu 

respeito exclusivamente para a participação do presente Edital de Seleção. A Fundação fará o 

tratamento de dados nos termos da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), ficando 

responsável pela privacidade, segurança e armazenamento de todos os dados até a conclusão do 

Edital. 

2.​ DAS VAGAS 

 

a) O quantitativo de vagas do presente processo seletivo está elencado na Tabela 1, abaixo. 
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TABELA 1 - Das vagas 

CEFET/MG - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

Campus Cargo Vagas Duração de até 

Campus Araxá Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Belo Horizonte Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Contagem Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Curvelo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Divinópolis Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Leopoldina Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Nepomuceno Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Timóteo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Varginha Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

CPII - COLÉGIO PEDRO II 

Campus Centro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Duque de Caxias Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Engenho Novo II Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Humaitá II Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Niterói Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Realengo II Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus São Cristóvão II Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus São Cristóvão III Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Tijuca II Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

IFSUDESTEMG - INSTITUTO FEDERAL DO SUDESTE DE MINAS GERAIS 

Campus Barbacena Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Bom Sucesso Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Cataguases Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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Campus Juiz de Fora Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Manhuaçu Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Muriaé Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Rio Pomba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Santos Dumont Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São João del Rei Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ubá Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

IFSULDEMINAS - INSTITUTO FEDERAL DO SUL DE MINAS GERAIS 

Campus Inconfidentes Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Machado Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

 
Campus Muzambinho 

Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Passos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Poços de Caldas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Pouso Alegre Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Carmo de Minas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Três Corações Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itajubá Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFES - INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Campus Alegre Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Aracruz Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Barra de São Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Cachoeiro de Itapemirim Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Cariacica Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Presidente Kennedy Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Colatina Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Guarapari Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ibatiba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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Campus Itapina Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Linhares Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Montanha Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Piúma Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Nova Venécia Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Santa Teresa Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São Mateus Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Centro Serrano Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Venda Nova do Imigrante Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Viana Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Vila Velha Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Vitória Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Serra Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFF - INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE 

Campus Avançado Cambuci Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Bom Jesus do Itabapoana Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Cabo Frio Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Campos Centro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Campos Guarus Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itaboraí Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itaperuna Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Macaé Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Maricá Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Quissamã Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Santo Antônio de Pádua - 
Turma 1 

Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Santo Antônio de Pádua - 
Turma 2 - Centro de Ref. de Cordeiro 

Campus São João da Barra 

Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São João da Barra Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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IFMG - INSTITUTO FEDERAL DE MINAS GERAIS 

Campus Arcos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Bambuí Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Betim Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Congonhas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Conselheiro Lafaiete Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus de Inovação Belo Horizonte Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Formiga Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Governador Valadares Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ibirité Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ipatinga Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itabirito Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ouro Branco Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ouro Preto Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Piumhi Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ponte Nova Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ribeirão das Neves Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Sabará Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Santa Luzia Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São João Evangelista Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFNMG - INSTITUTO FEDERAL DO NORTE DE MINAS GERAIS 

Campus Almenara Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Araçuaí Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Arinos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Diamantina Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Janaúba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Januária Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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Campus Montes Claros Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Pirapora Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Porteirinha Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Salinas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Teófilo Otoni Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Quilombo Minas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFRJ - INSTITUTO FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

Campus Alemão Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus  Arena Olímpica Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Arraial do Cabo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Duque de Caxias Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Engenheiro Paulo de Frontin Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Nilópolis Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Niterói Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Paracambi Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Pinheiral  Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Realengo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Resende Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Rio de Janeiro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São João do Meriti Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São Gonçalo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Teresópolis Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Volta Redonda Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Belford Roxo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Mesquita Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFSP - INSTITUTO FEDERAL DE SÃO PAULO 

Campus Araraquara Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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Campus Avaré Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Barretos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Bauru Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Birigui Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Boituva Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Bragança Paulista Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Campinas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Capivari Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Caraguatatuba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Catanduva Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Cubatão Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Guarulhos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Hortolândia Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ilha Solteira Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itapetininga Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Itaquaquecetuba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Jacareí Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Jundiaí Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Matão Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Piracicaba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Pirituba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Presidente Epitácio Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Presidente Prudente Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Registro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Rio Claro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Salto Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São Carlos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 
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Campus São João da Boa Vista Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São José do Rio Preto Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus São José dos Campos Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus São Miguel Paulista Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São Paulo Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus São Roque Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Sertãozinho Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Sorocaba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Suzano Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 02 08 meses 

Campus Votuporanga Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

IFTM - INSTITUTO FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO 

Campus Avançado Campina Verde Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Ituiutaba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Paracatu Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Patos de Minas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Patrocínio Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Sete Lagoas Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Uberaba Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Uberaba Parque Tecnológico Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Uberlândia Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

Campus Uberlândia Centro Psicólogo ou Pedagogo ou Assistente Social 01 08 meses 

b) Servidores em situação de afastamento, por qualquer motivo, não poderão participar deste edital. 

c) Servidores que venham a se afastar durante a vigência da bolsa, deixando de cumprir com as 

obrigações previstas pelo termo de compromisso, terão seu termo de compromisso rescindido. A 

cláusula não se aplica a professores e servidores afastados em detrimento de licença médica de até 

15 dias. 

d) Na ausência de candidatos habilitados, caberá à Coordenação de Gestão Local, com autorização da 
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Coordenação Institucional e Geral, a indicação de profissional competente e habilitado para a 

execução das atribuições da vaga. Será autorizado o aproveitamento de candidatos aprovados nas 

diferentes instituições elencadas pela tabela 1 deste edital.  

e) Considerando a prática dialógica da extensão, os dias da semana e turnos serão definidos em 

articulação com as comunidades de cada campus; podendo, ainda, ocorrer aulas aos sábados, 

alterações pontuais e reposições. 

f) Oportunamente será divulgado anexo no qual constará a previsão dos dias da semana e dos turnos 

em que ocorrerão as aulas do projeto. Eventuais alterações poderão ser realizadas, observado o 

disposto no item 2, “e”. 

ONDE SE LÊ 

5. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS E CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, 

DESCLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

a) A seleção de que trata o presente edital acontecerá em uma única fase, eliminatória, habilitatória e 

classificatória, conforme critérios de avaliação previsto na Tabela 3, no total de pontos para cada 

vaga especificada, observando as notas e avaliações descritas na referida tabela. 

b) Os títulos serão computados individualmente, compreendendo as pontuações previstas na Tabela 

3, porém, não serão pontuados dois títulos em uma mesma classificação. Será considerada a maior 

titulação. 

c) Para a contagem de tempo de experiência, caso o candidato apresente dois ou mais vínculos 

simultâneos durante um mesmo período de tempo, será levado em consideração apenas um dos 

vínculos. 

d) Caso haja dúvidas quanto à veracidade dos documentos ou informações insuficientes referentes à 

titulação apresentada ou à experiência, a Comissão do Processo Seletivo os desconsiderará. 

f) Para comprovação de experiência profissional não serão aceitos estágios, monitorias ou tutorias. 
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g) Será eliminado sumariamente do processo seletivo o candidato que não atender aos requisitos 

mínimos previstos neste processo de seleção e que não enviar a documentação correta dentro dos 

prazos e locais previstos neste certame. 

h) Na avaliação do tempo de experiência, serão considerados meses completos aqueles que tragam 

contagem de no mínimo 30 (trinta) dias na área de inscrição.  

i) Comprovantes que estejam especificados em horas de trabalho não serão pontuados. 

j) Comprovantes de experiência que sejam de áreas diversas das exigidas pelo edital, não serão 

contabilizados. 

k) A pontuação máxima total dos candidatos é de 60 (sessenta) pontos. 

l) O processo de classificação será realizado por cargo (Psicólogo, Pedagogo e Assistente Social), de 

forma apartada, observada a ordem decrescente do total de pontos obtidos, para fins de 

preenchimento das vagas constantes no Quadro de Vagas deste Edital. Caberá ao Coordenador 

Pedagógico, em conjunto com o Coordenador de Gestão, definir a ordem de prioridade de 

convocação dos cargos, considerando as necessidades específicas de cada instituição e campus. A 

ordem de prioridade será publicada oportunamente em formato de anexo.  

m) Serão convocados para assinatura do Termo de Compromisso todos os candidatos que melhor se 

classificarem diante das vagas ofertadas pelo Edital. 

n) Durante a vigência do presente Edital, a Fundação se resguarda no direito de convocar os 

candidatos remanescentes a assumirem as vacâncias ou novas vagas que porventura surgirem. 

o) Na ausência de candidatos inscritos, caberá à Coordenação Pedagógica, com autorização da 

Coordenação de Gestão, a indicação de profissional competente e habilitado para a execução das 

atribuições da vaga. 

p) Será eliminado sumariamente do processo seletivo o candidato(a) que não atender aos requisitos 

mínimos previstos neste processo de seleção ou que não enviar a documentação exigida dentro dos 

prazos, formatos e locais previstos neste certame. 

q) Serão considerados desclassificados os candidatos que não cumprirem prazos e requisitos 
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editalícios, após a publicação do resultado final.  

r) Além dos casos já previstos, será eliminado do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, o candidato que, em qualquer tempo: 

(1) cometer falsidade ideológica com prova documental; 

(2) utilizar-se de procedimentos ilícitos, devidamente comprovados por meio eletrônico, 

estatístico, visual ou grafológico; 

(3) burlar ou tentar burlar quaisquer das normas definidas neste Edital; 

(4) dispensar tratamento inadequado, incorreto ou descortês a qualquer pessoa envolvida no 

Processo Seletivo; ou 

(5) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos relativos ao Processo Seletivo. 

s) Em caso de empate serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

​ (i) A maior nota alcançada no critério X; 

​ (ii) A maior nota alcançado no critério VIII; 

​ (iii) A maior titulação; 

        ​ (iv) Persistindo o empate, prevalecerá o candidato de maior idade. 

LEIA-SE 

5. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS E CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, 

DESCLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

a) A seleção de que trata o presente edital acontecerá em uma única fase, eliminatória, habilitatória e 

classificatória, conforme critérios de avaliação previsto na Tabela 3, no total de pontos para cada 

vaga especificada, observando as notas e avaliações descritas na referida tabela. 

b) Os títulos serão computados individualmente, compreendendo as pontuações previstas na Tabela 

3, porém, não serão pontuados dois títulos em uma mesma classificação. Será considerada a maior 

titulação. 
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c) Para a contagem de tempo de experiência, caso o candidato apresente dois ou mais vínculos 

simultâneos durante um mesmo período de tempo, será levado em consideração apenas um dos 

vínculos. 

d) Caso haja dúvidas quanto à veracidade dos documentos ou informações insuficientes referentes à 

titulação apresentada ou à experiência, a Comissão do Processo Seletivo os desconsiderará. 

f) Para comprovação de experiência profissional não serão aceitos estágios, monitorias ou tutorias. 

g) Será eliminado sumariamente do processo seletivo o candidato que não atender aos requisitos 

mínimos previstos neste processo de seleção e que não enviar a documentação correta dentro dos 

prazos e locais previstos neste certame. 

h) Na avaliação do tempo de experiência, serão considerados meses completos aqueles que tragam 

contagem de no mínimo 30 (trinta) dias na área de inscrição.  

i) Comprovantes que estejam especificados em horas de trabalho não serão pontuados. 

j) Comprovantes de experiência que sejam de áreas diversas das exigidas pelo edital, não serão 

contabilizados. 

k) A pontuação máxima total dos candidatos é de 60 (sessenta) pontos. 

l) O processo de classificação será realizado por cargo (Psicólogo, Pedagogo e Assistente Social), de 

forma apartada, observada a ordem decrescente do total de pontos obtidos, para fins de 

preenchimento das vagas constantes no Quadro de Vagas deste Edital. Caberá ao Coordenador 

Pedagógico, em conjunto com o Coordenador de Gestão, definir a ordem de prioridade de 

convocação de um ou mais dos cargos, considerando as necessidades específicas de cada instituição e 

campus. Os cargos indicados ou a ordem de prioridade por turma serão publicados oportunamente 

em formato de anexo. 

m) Serão convocados para assinatura do Termo de Compromisso todos os candidatos que melhor se 

classificarem diante das vagas ofertadas pelo Edital. 

n) Durante a vigência do presente Edital, a Fundação se resguarda no direito de convocar os 

candidatos remanescentes a assumirem as vacâncias ou novas vagas que porventura surgirem. 
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o) Na ausência de candidatos inscritos, caberá à Coordenação Pedagógica, com autorização da 

Coordenação de Gestão, a indicação de profissional competente e habilitado para a execução das 

atribuições da vaga. 

p) Será eliminado sumariamente do processo seletivo o candidato(a) que não atender aos requisitos 

mínimos previstos neste processo de seleção ou que não enviar a documentação exigida dentro dos 

prazos, formatos e locais previstos neste certame. 

q) Serão considerados desclassificados os candidatos que não cumprirem prazos e requisitos 

editalícios, após a publicação do resultado final.  

r) Além dos casos já previstos, será eliminado do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, o candidato que, em qualquer tempo: 

(1) cometer falsidade ideológica com prova documental; 

(2) utilizar-se de procedimentos ilícitos, devidamente comprovados por meio eletrônico, 

estatístico, visual ou grafológico; 

(3) burlar ou tentar burlar quaisquer das normas definidas neste Edital; 

(4) dispensar tratamento inadequado, incorreto ou descortês a qualquer pessoa envolvida no 

Processo Seletivo; ou 

(5) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos relativos ao Processo Seletivo. 

s) Em caso de empate serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios: 

​ (i) A maior nota alcançada no critério X; 

​ (ii) A maior nota alcançado no critério VIII; 

​ (iii) A maior titulação; 

        ​ (iv) Persistindo o empate, prevalecerá o candidato de maior idade. 

 
Publique-se. 

Machado, data da assinatura digital 

 

 

 

Ass. Portaria 02/2026 

Diretoria Executiva da Fadema 
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